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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 3401.11.90 

Mercadoria:  Lenços de falso tecido impregnados com preparação 
tensoativa para higienização de mãos e rosto, acondicionados em 
embalagem para venda a retalho contendo 10 unidades, denominados 
lenços umedecidos. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 34.01), RGI 6 (textos da 
subposição de 1º nível 3401.1 e da subposição de 2º nível 3401.11) e 
RGC-1 (texto do item 3401.11.90), constantes da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
8.950, de 2016, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto 
nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 

 

 

Relatório 

Fundamentos 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que o 
produto sob consulta trata-se de lenços de falso tecido impregnados com preparação tensoativa 
para higienização de mãos e rosto, acondicionados em embalagem para venda a retalho 
contendo 10 unidades, denominados lenços umedecidos. 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA), nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh).  
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4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, e, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e 
das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6 dispõe que a classificação de 
mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, 
pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

5. O texto da posição 34.01 assim dispõe: 

34.01 Sabões; produtos e preparações orgânicos tensoativos 
utilizados como sabão, em barras, pães, pedaços ou figuras 
moldadas, mesmo que contenham sabão; produtos e 
preparações orgânicos tensoativos para lavagem da pele, em 
forma de líquido ou de creme, acondicionados para venda a 
retalho, mesmo que contenham sabão; papel, pastas (ouates), 
feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou recobertos 
de sabão ou de detergentes. 

E as Nesh da referida posição esclarecem: 

IV.- PAPEL, PASTAS (OUATES), FELTROS E FALSOS TECIDOS, 
IMPREGNADOS, REVESTIDOS OU RECOBERTOS DE SABÃO OU DE 
DETERGENTES 

Este grupo compreende o papel, as pastas (ouates), os feltros e os falsos tecidos, 
impregnados, revestidos ou recobertos de sabão ou de detergentes, mesmo perfumados 
ou acondicionados para venda a retalho. Estes produtos são geralmente utilizados 
para lavagem das mãos ou do rosto.(grifou-se) 

Os lenços umedecidos em análise são constituídos de falso tecido, impregnados com 
preparação tensoativa à base de agente orgânico de superfície denominado polissorbato 20 e 
empregados para a higienização das mãos ou do rosto. As preparações tensoativas também são 
denominadas "detergentes" conforme se verifica nas Nesh da posição 34.02: 

As preparações para lavagem à base de agentes de superfície também se denominam 
“ detergentes”. Este tipo de preparação utiliza-se para lavagem de roupas, louça ou de 
utensílios de cozinha. 

Assim, o produto sob consulta inclui-se na posição 34.01, que abrange os falsos tecidos 
impregnados de detergente. 

6. A posição 34.01 apresenta as seguintes subposições: 

3401.1 - Sabões, produtos e preparações orgânicos tensoativos, em 
barras, pães, pedaços ou figuras moldadas, e papel, pastas 
(ouates), feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou 
recobertos de sabão ou de detergentes: 

3401.11 -- De toucador (incluindo os de uso medicinal) 

3401.19.00 -- Outros 

3401.20 - Sabões sob outras formas 

3401.30.00 - Produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem 
da pele, em forma de líquido ou de creme, acondicionados 
para venda a retalho, mesmo que contenham sabão 
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A mercadoria em tela, empregada para a higiene pessoal, trata-se de um produto de toucador, 
portanto, inclui-se na subposição de 1º nível 3401.1, por se tratar de falso tecido impregnado de 
detergente, e na subposição de 2º nível 3401.11, por se tratar de um produto de toucador. 

7. A subposição 3401.11 desdobra-se em: 

3401.11.10 Sabões medicinais 

3401.11.90 Outros 

Uma vez que a mercadoria não é um sabão medicinal, inclui-se no item residual 3401.11.90. 

8. Assim, os lenços de falso tecido impregnados com preparação tensoativa para 
higienização de mãos e rosto classificam-se no código NCM 3401.11.90. 

Conclusão 

9. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 34.01) e RGI 6 (textos da subposição de 1º nível 3401.1 e da subposição de 2º nível 
3401.11) e Regra Geral Complementar da Nomenclatura Comum do Mercosul RGC 1 (texto 
do item 3401.11.90), constantes da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e em subsídios extraídos das Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 
atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 1.788, de 2018, a mercadoria classifica-se no 
código NCM 3401.11.90. 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 5ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 19 de abril de 2018. Divulgue-se e publique-se nos 
termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo à                para ciência do interessado e demais 
providências. 
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